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Fica incluído, no Calendário Cívico

Cultural do Estado de Goiás, o Encontro

Nacional de Moto Clubes e Motocicletas,

no município de Mossâmedes.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica incluído, no Calendário Cívico Cultural do Estado de Goiás,

o Encontro Nacional de Moto Clubes e Motocicletas, a ser realizado, anualmente, no

município de Mossâmedes.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES,EM DE 4-~ . ~E. 2016.
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JUSTIFICATIVA

Apresento neste momento, para deliberação e aprovação, dos Nobres

Colegas, projeto de lei que visa incluir no Calendário Cívico Cultural do Estado de

Goiás o Encontro Nacional de Moto Clubes e Motocicletas, realizado, anualmente,

no mês de julho, no município de Mossâmedes, Goiás.

o Encontro Nacional de Moto Clubes e Motocicletas de Mossâmedes,

receberá em 2016, como em todos as outras edições, motociclistas de todo o Brasil,

nos dias 08,09 e 10 de julho.

o referido evento tem por objetivo reunir os amantes das duas rodas,

difundir a filosofia do motociclismo, promover o entretenimento, conscientizar para

as práticas de pilotagem segura, alertar para os riscos iminentes no trânsito urbano

e trocar experiências. Esses fatores têm contribuído para que a cada edição, mais

pessoas compareçam para prestigiar. Além disso, por se tratar de um evento popular

proporcionará integração e lazer para a população, além de atrair turistas e gerar

renda para o município

Com essas considerações, conto com a aprovação do presente projeto

de lei por parte dos Nobres Pares com assento nesta Augusta Assembleia

Legislativa.
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PROJETO DE LEIN.• M- DE 01 DE ",Ju--IoE 2016.

Fica incluído, no Calendário Cívico

Cultural do Estado de Goiás, o Encontro

Nacional de Moto Clubes e Motocicletas,

no município de Mossâmedes.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica incluído, no Calendário Cívico Cultural do Estado de Goiás,

o Encontro Nacional de Moto Clubes e Motocicletas, a ser realizado, anualmente, no

município de Mossâmedes .

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Apresento neste momento, para deliberação e aprovação, dos Nobres

Colegas, projeto de lei que visa incluir no Calendário Cívico Cultural do Estado de

Goiás o Encontro Nacional de Moto Clubes e Motocicletas, realizado, anualmente,

no mês de julho. no município de Mossâmedes. Goiás.

o Encontro Nacional de Moto Clubes e Motocicletas de Mossâmedes.

receberá em 2016, como em todos as outras edições, motociclistas de todo o Brasil,

nos dias 08,09 e 10 de julho.

o referido evento tem por objetivo reunir os amantes das duas rodas,

difundir a filosofia do motociclismo, promover o entretenimento, conscientizar para

as práticas de pilotagem segura, alertar para os riscos iminentes no trânsito urbano

e trocar experiências. Esses fatores têm contribuído para que a cada edição, mais

pessoas compareçam para prestigiar. Além disso, por se tratar de um evento popular

proporcionará integração e lazer para a população, além de atrair turistas e gerar

renda para o município

Com essas considerações, conto com a aprovação do presente projeto

de lei por parte dos Nobres Pares com assento nesta Augusta Assembleia

Legislativa.
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